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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 649/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do Senhor Prefeito, "introduz alterações na Lei nº 
16.694, de 11 de agosto de 2017, que autoriza o pagamento de indenização em caso de morte 
ou de incapacidade permanente para o trabalho, total ou parcial, de integrante da Guarda Civil 
Metropolitana ou, alternativamente, a contratação de seguro destinado a essa finalidade. O 
projeto também altera as Leis nº 13.271, de 4 de janeiro de 2002, e nº 15.509, de 15 de 
dezembro de 2011, relativamente à forma de provimento do cargo de Superintendente da 
Autarquia Hospitalar Municipal, e dá outras providências". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

O Projeto de lei em tela objetiva inserir o inciso III ao artigo 3º da Lei nº 16.694, de 
2017, para acrescentar a possibilidade de concessão do benefício em decorrência de ato ilícito 
praticado contra integrante da Guarda Civil Metropolitana, em razão dessa condição, bem 
como promover as adaptações de redação necessárias para a manutenção da coerência 
daquele diploma legal. 

O projeto em tela apresentado também determina que o cargo de Superintendente de 
Autarquia Hospitalar Municipal seja acessível também a graduados ou pós-graduados nos 
cursos antes referidos, independentemente de se tratar de médico. E os profissionais médicos, 
por sua vez, ficam dispensados da frequência a cursos de Administração Hospitalar e 
similares, sendo exigido que indicado apresente memorial do qual constem informações 
curriculares, relacionando todas as empresas das quais tenha participado, com comprovação 
de experiência mínima de 10 (dez) anos na área de gestão de serviços de saúde e/ou 
hospitais. 

Conforme a exposição de motivos encaminhada à esta Casa de Leis, a apresentação 
deste projeto é necessária porque "as hipóteses constantes dos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 
16.694, de 2017, são insuficientes para alcançar aquelas situações em que a vida do servidor é 
colocada em risco por conta de sua atuação funcional, ainda que o evento ocorra fora do 
horário de serviço ou em locomoção. A justificativa informa que a ampliação dos requisitos para 
o provimento do cargo permitirá à Administração Municipal selecionar profissionais bem 
preparados para o exercício da função, buscando assim demonstrar a necessária experiência 
em gestão e eficiência para o serviço público. 

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua competência, entende que a 
propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 



COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Gilson Barreto (PSDB) 

Toninho Paiva (PR) 

Antonio Donato (PT) 

André Santos (PRB) 

João Jorge (PSDB) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Adriana Ramalho (PSDB) 

Juliana Cardoso (PT) 

Gilberto Nascimento (PSC) 

Noemi Nonato (PR) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Isac Felix (PR) 

Atílio Francisco (PRB) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

Ota (PSB) 

Reginaldo Tripoli (PV) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/12/2017, p. 96 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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